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1. Método de elaboração deste Plano de Trabalho e de seu respectivo Cronograma: 

 

a. Análise das orientações constantes da Resolução Nº 90 do CNJ. 

Análise minuciosa do conteúdo da Resolução, de modo a identificar todas as 

suas orientações e determinações; 

Análise do Planejamento Estratégico do Tribunal, se houver, para 

alinhamento das ações; 

 

 

b. Elaboração do cronograma prévio. 

Todas as atividades devem ser ordenadas em um cronograma, priorizadas e 

relacionadas entre si, de modo a estabelecer seu agrupamento em fases que 

viabilizem o atendimento a todos os requerimentos nos prazos determinados 

pelo CNJ. 

 

  

c. Elaboração do cronograma definitivo. 

 

Definição da melhor dinâmica e prazos para sua execução. 

 

 

d. Elaboração deste Plano de Trabalho. 

O conjunto de atividades constantes do cronograma deve ser detalhado no 

Plano de Trabalho, de modo a deixar claro para todos o correto 

entendimento das atividades definidas pelo Tribunal para atendimento à 

Resolução nº 90 e, especialmente, para detalhar os requerimentos de cada 

uma destas atividades. 
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2. Cronograma 

O cronograma deve ser elaborado utilizando as melhores práticas do 

mercado 

Cronograma 
Estrutura Analítica de Projeto (EAP) 

Início Término 
Área 

interveniente  

    Marco (ou Resultado) 1:    
        Entrega (ou Produto) 1.1:    
        Entrega (ou Produto) 1.2:    
        Entrega (ou Produto) 1.n:    
    Marco (ou Resultado)  2:    
        Entrega (ou Produto) 2.1:    
        Entrega (ou Produto) 2.2:    
        Entrega (ou Produto) 2.n:    
    Marco (ou Resultado) n:    
        Entrega (ou Produto) n.1:    
        Entrega (ou Produto) n.2:    
        Entrega (ou Produto) 1.n:    

 

 

 

3. Detalhamento das atividades do Plano de Trabalho 

Apresentar as atividades do Plano de Trabalho e a dinâmica proposta para 

sua implantação: 

 

Exemplos: 

 

Atividade:  PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DE TI (PETI) e PLANO DIRETOR DE TI 

(PDTI)  

Elaborar Plano Estratégico de TI. 

Elaborar Plano Diretor de TI. 

Constituir Comitê de Gestão de TI ("para orientar ações e 

investimentos de TI"). 

Dinâmica: O Planejamento Estratégico de TI e o Plano Diretor de TI serão 

elaborados com referência do Planejamento Estratégico do Tribunal 

e às disposições da Resolução nº 99 do CNJ em seu Anexo I. 

O PETI e o PDTI devem conter todos os projetos em execução e 

planejados para os próximos exercícios. 
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Um Comitê de Gestão de TI, multidisciplinar, deverá ser constituído 

para deliberar sobre aspectos relativos à realização de investimentos 

em TI, em consonância com as orientações do PETI e a realização do 

PDTI. 

 

 

Atividade:  GESTÃO DE PESSOAS 

Desenvolver e Implantar a Política de Gestão de Pessoas.  

Desenvolver e Implantar o Plano de Capacitação Anual. 

Disponibilizar treinamentos para todos os gestores (Anexo I da Res. 

99). 

Constituir equipe de Governança de TI (responsável pelos projetos 

das Resoluções do CNJ): 

Definir perfil dos profissionais para a equipe de Governança de 

TI. 

Seleciona e nomear, dos quadros de efetivos da Secretaria de 

TI, profissionais habilitados a conduzirem os projetos. 

Capacitar a equipe de Governança de TI nas melhores práticas 

e frameworks recomendados pelo CNJ. 

Elaborar e divulgar papéis e responsabilidades, autoridade e 

missão da equipe de Governança de TI e do Comitê de Gestão 

de TI. 

Dinâmica: Em conformidade com as metas estabelecidas nos temas: 

  Eficiência Operacional; 

Alinhamento e Integração e; 

Gestão de Pessoas, 

A Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal estabelecerá 

uma equipe de Governança de TI e a capacitará, para conduzir ações 

orientadas à satisfação dos requerimentos do Anexo I da Res. Nº 99 

do CNJ. 

A constituição desta equipe de Governança de TI será precedida da 

elaboração de uma Política de Gestão de Pessoas e de um Plano de 

Capacitação Anual, que estabelecerá os treinamentos a serem 
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realizados para desenvolvimento de habilidades nas melhores 

práticas de Gestão de TI do mercado. 

 

 

Atividade:  GOVERNANÇA DE TI (Planejamento dos Projetos) 

Identificar "banco de melhores práticas" e "requisitos de 

conformidade" do CNJ (vide Anexo 1 da Res. 99 do CNJ). 

Validar, após avaliação, os ciclos PDCA propostos no cronograma 

para implantar os processos de GSTI. 

Definir objetivos, metas e indicadores para todos os processos     

(vide Anexo I da Res. 99 do CNJ). 

Dinâmica: A equipe de Governança de TI responderá por todo o planejamento 

das ações para adequação do Tribunal às disposições das Res. Nº 90 e 

99 do CNJ e quaisquer outras orientações pertinentes que venham a 

ser publicadas. 

A equipe de Governança de TI, adequadamente capacitada, deverá 

identificar e buscar implantar as melhores práticas recomendadas 

pelo CNJ. 

Definida a seqüência de implantação deverão ser nomeados 

“proprietários para os processos”, profissionais responsáveis por 

definir, conduzir e gerenciar os processos em todo o seu ciclo de vida. 

Os objetivos, as metas e os indicadores dos processos serão 

definidos, tomando por referência as necessidades de melhoria dos 

Serviços de TI, alinhados ao Planejamento Estratégico do Tribunal e o 

disposto no Anexo I da Res. 99 do CNJ.  

 

 

Atividade:  GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE TI – 1º CICLO PDCA 

Implantar o processo de Gerenciamento do Catálogo de Serviços. 

Definir Serviços do escopo do 1º ciclo PDCA. 

Implantar o processo de Gerenciamento de Mudanças. 

Implantar o processo de Gerenciamento da Configuração e dos Ativos 

do Serviço. 
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Implantar o processo de Gerenciamento de Incidentes. 

Implantar o processo de Cumprimento de Requisições. 

Implantar o processo de Gerenciamento de Eventos. 

Implantar a Central de Serviços. 

Implantar o processo de Gerenciamento de Problemas. 

 

Dinâmica: Após a capacitação dos profissionais, a nomeação de proprietários 

para os processos, a definição de objetivos, metas e indicadores e a 

aquisição de ferramentas de suporte, o Tribunal iniciará a 

implantação de processos, baseadas nas melhores práticas, conforme 

disposto em “Eficácia Operacional” no Anexo 1 da Res. 99 do CNJ. 

 

 

Atividade:  GERENCIAMENTO DE PROJETOS E DESENVOLVIMENTO DE 

SISTEMAS 

Ajustar, manter e produzir evidências dos requerimentos de sistemas 

atendidos: 

Integração de sistemas entre diferentes graus e Tribunais. 

Informações sobre os processos publicadas na Internet. 

Ressalvas para publicação de informações na Internet. 

Implantar Gerenciamento de Projetos: 

Definir escopo do Gerenciamento de Projetos. 

Implantar processos para Gerenciamento de Projetos. 

Constituir Escritório de Projetos de TIC. 

Implantar metodologia para Desenvolvimento de Sistemas; 

Obter recomendações do CNJ para metodologia de 

Desenvolvimento de Sistemas. 

Implantar metodologia para Desenvolvimento de Sistemas. 

 

Identificar "banco de melhores práticas" e "requisitos de 

conformidade" do CNJ (vide Anexo 1 da Res. 99 do CNJ). 
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Dinâmica: O Tribunal deverá implantar um processo efetivo para 

Gerenciamento de Projetos e constituirá um Escritório de Projetos de 

TIC, responsável pelo gerenciamento dos projetos de tecnologia da 

informação e comunicações. 

Se o Tribunal já atende a alguns requerimentos relacionados a 

Sistemas, a Diretoria de Sistemas desenvolverá evidências desta 

conformidade. 

Adotar e implantar uma Metodologia para Desenvolvimento de 

Sistemas, respeitando as especificações do Moreq-Jus, em 

conformidade com as recomendações do CNJ constantes dos temas 

“Gestão de Pessoas” e “Infraestrutura e Tecnologia” no Anexo 1 da 

Res. Nº 99. 

 

 

Atividade:  GERENCIAMENTO DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

Constituir Comitê Gestor da Segurança da Informação. 

Definir e implantar política de Gerenciamento de Segurança da 

Informação. 

Definir e implantar um Sistema de Gerenciamento da Segurança da 

Informação. 

Identificar e documentar Riscos para os Serviços, ameaças e 

vulnerabilidades. 

Definir e implementar contramedidas. 

 

Dinâmica: Conforme o disposto em “Infraestrutura e Tecnologia” do Anexo 1 da 

Res. Nº 99 do CNJ, a Secretaria de TI do Tribunal implantará um 

processo efetivo para Gerenciamento da Segurança da informação. 

Constituir um Comitê Gestor da Segurança da Informação. 

 

 

Atividade:  GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE TI – 2º CICLO PDCA 

Revisão e melhorias nos processos implantados. 

Definir Serviços do escopo do 2º ciclo PDCA. 
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Implantar Serviços definidos nos processos do 1º Ciclo PDCA. 

Implantar o processo de Gerenciamento de Liberações e 

Implantação. 

Implantar o processo de Gerenciamento da Capacidade. 

Implantar o processo de Gerenciamento da Disponibilidade. 

Implantar o processo de Gerenciamento de Nível de Serviço (Análise 

do Negócio).  

Implantar o processo de Gerenciamento de Fornecedores (Gestão de 

Serviços Terceirizados). 

 

Dinâmica: Realizar uma revisão minuciosa dos processos implantados no 1º 

ciclo PDCA especificando e adotando melhorias para este novo ciclo. 

Novos serviços devem ser selecionados para serem submetidos ao 

gerenciamento. Para estes novos serviços, devem ser realizadas as 

ações de ajustes para sua incorporação aos processos implantados 

no 1ª ciclo de maturidade.  

 

 

Atividade:  GESTÃO DA INFRAESTRUTURA 

Ajustar, manter e produzir evidências dos requerimentos de 

infraestrutura que já estejam atendidos: 

Existência de ao menos um PC por cada posição de trabalho. 

Existência de ao menos uma impressora frente e verso em 

rede em cada unidade. 

Componentes conectados à rede. 

Existência de ao menos um scanner por unidade. 

Definir especificações do parque tecnológico. 

Ajustar as configurações aos padrões mínimos definidos pelo CNJ. 

Definir necessidades de links de comunicação e gerenciar a 

capacidade. 

Implantar links em todas as unidades, conforme Anexo II da Res. 90 

do CNJ. 
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Dinâmica: Se já atende a alguns requerimentos relacionados à infraestrutura,  

desenvolverá evidências desta conformidade. 

Devem ser adequados os recursos de infraestrutura aos níveis e 

padrões recomendados pelo CNJ em suas Resoluções. A Diretoria de 

Infraestrutura  deverá especificar padrões para o parque tecnológico 

e ajustar todas as configurações, incluindo conectividade. 

 

 

Atividade:  GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE TI – 3º CICLO PDCA. 

Revisão e melhorias nos processos implantados. 

Definir Serviços do escopo do 3º ciclo PDCA. 

Implantar Serviços definidos nos processos do 1º e 2º Ciclos PDCA. 

Implantar o processo de Gerenciamento de Acesso. 

Implantar o processo de Gerenciamento da Continuidade de Serviços 

de TI. 

Implantar o processo de Gerenciamento Financeiro para Serviços de 

TI. 

 

Dinâmica: Realizar uma revisão minuciosa dos processos implantados no 1º  e 

2º. ciclo PDCA especificando e adotando melhorias para este novo 

ciclo. 

Novos serviços devem ser selecionados para serem submetidos ao 

gerenciamento. Para estes novos serviços, devem ser realizadas as 

ações de ajustes para sua incorporação aos processos implantados 

no 1º. e 2º. ciclos  de maturidade.  
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4. Fatores Críticos de Sucesso 

São Fatores Críticos de Sucesso para a efetiva realização das atividades 

constantes deste Plano de Trabalho e de seu respectivo Cronograma: 

a. Patrocínio da alta Administração 

O apoio da alta cúpula do Tribunal ao projeto é condição essencial para obter 

bons resultados.  

        b. Capacitação dos Profissionais. 

A capacitação dos profissionais da Secretaria de Tecnologia da Informação do 

Tribunal também é outro requerimento essencial para o sucesso das ações.  

c.  Quadro efetivo. 

Os recursos humanos são o principal componente deste conjunto de 

iniciativas.  

É imprescindível a elaboração da Política de Gestão de Pessoas – parte 

integrante deste projeto – e de sua implementação, respeitadas as limitações 

legais, de modo a garantir que exista a quantidade necessária de profissionais 

com os adequados níveis de motivação. 

d.  Interação contínua com o CNJ e Tribunais. 

O CNJ posiciona-se como o agente motivador e integrador das melhores 

práticas para Gerenciamento de Serviços de TI. É intenção da Secretaria de 

Tecnologia da Informação do Tribunal apoiar o CNJ nessa jornada em busca 

da excelência em serviços por parte do Poder Judiciário. 

e.  Ferramentas adequadas. 

A complexa necessidade de integração entre os processos exige suporte 

adequado por ferramentas de Gerenciamento de Serviços integradas. 

Se não houverem instrumentos adequados de suporte ás ações dos 

profissionais. Perde-se em eficiência e eficácia. 

 

5. Profissionais envolvidos na elaboração deste Plano de Trabalho. 

 


